
Prefeituro Municipol de Doutor Ulysses
Estado do Poronó

CNPJ - 95.422.91 1/0001 - 13

GABINETE DO PREFEITO

Ato Publlcado no orgào oÍicia1 do munlcrpio

;ril;r n'W,,Pag, n''t\ 5 | th{r'(

no dia 25-de.,ígoua.:- ae'§t'. ;21

LEI Nq 006/2024
SÚwtUle: Concede reposição de inflação aos

servidores Estatutários ocupantes do cargo de

Professor, nos termos do art. 37, X da Constituição
Federal.

A Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais APROVOU por proposta do Poder Executivo Municipal e eu, MOISEIS
BRANCO DA SILVA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

"LEI"

Art. 1q- Fica concedida reposição inflacionária de 9,860/o (nove virgula oitenta e

seis por cento), sobre os vencimentos dos servidores ocupantes dos cargos do magistério
municipal, referente ao período de 01./0L/2022 até 31/12/2023;

Art. 2s Os valores atribuídos aos níveis e classes do Plano de Carreira do
Magistério Municipal, passará a vigorar de acordo com a tabela salarial constante no anexo
da presente lei.

Art. 3o- Fica assegurado a todos os servidores o piso nacional da carreira, mesmo
que o seu nÍvel e/ou classe esteja com valor inferior nos anexos da presente lei.

Art. 4s- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabinete do Prefeito, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (24/0L/2024).

MOI
Prefeito Municipal

Ruo Olívio Gabriel de Oliveira s/no. - Centro - CEePt 83.590-000 - Doutor Ulysses - Pr

F one/ Faxr O4t 3664-1209
e-moil: rh@doutorulvsses.or oov br - Site: www.doutorulvsses.or oov.br
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